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PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 137 DE 18 DE MAIO DE 2023.

 
Altera a Portaria CNJ n. 88/2023, que institui Grupo de
Trabalho para promover estudos e analisar propostas de
iniciativas que visem à adoção de Política de preparação à
aposentadoria de magistrados e de inclusão dos já
aposentados no âmbito do Poder Judiciário.
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o contido no Processo
SEI n. 03151/2023,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de encerramento das

atividades do Grupo de Trabalho para promover estudos e analisar propostas de
iniciativas que visem à adoção de Política de preparação à aposentadoria de
magistrados e de inclusão dos já aposentados no âmbito do Poder Judiciário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Ministra ROSA WEBER

Documento assinado eletronicamente por ROSA MARIA PIRES WEBER,
PRESIDENTE, em 23/05/2023, às 11:36, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1565405 e o código CRC 23334829.
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